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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.366/2025, de 03 de setembro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA NOMEAÇÃO, NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE PATOS, DE 
PESSOAS CONDENADAS POR CRIMES DE MAUS-TRATOS A 
ANIMAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica vedada a nomeação, contratação ou designação para cargos, empregos ou funções públicas, no 

âmbito da administração pública municipal de Patos, de pessoas que tenham sido condenadas por crimes de maus-
tratos a animais, conforme previsto na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais). 

 
Art. 2º A vedação prevista no art. 1º, aplica-se a todos os órgãos da administração pública municipal, inclusive 

às autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista em que o Município detenha 
participação. 

 
Parágrafo único. A vedação aplica-se aos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Patos, bem como 

às autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista em que o Município detenha 
participação. 

 
Art. 3º A restrição prevista nesta Lei terá validade pelo prazo de 5 (cinco) anos após o cumprimento da pena 

imposta à pessoa condenada.   
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 03 de setembro de 2025. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JOSMÁ OLIVEIRA DA NÓBREGA 
 

PATOSPREV 

 
 

Portaria Nº 127/2025- PATOSPREV                                            
 
          O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 

RESOLVE: 
       
Art. 1º - Revogar os efeitos da Portaria nº 100/2025, publicada em 04 de julho de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos/PB, 05 de setembro de 2025. 

 
André Vinícius Xavier Guedes Soares 

SUPERINTENDENTE 
 

 
 

Portaria Nº 128/2025- PATOSPREV                                            
 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
Retificar a portaria nº 013/2012, publicada no DOM de 03 de julho de 2012, que passará a ter a seguinte 

redação:  
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com PROVENTOS INTEGRAIS ao tempo 

de contribuição, ao(á) servidor(a) municipal, Sr.(ª) EVERALDO DE OLIVEIRA (CPF nº 893.069.374-15), 
matrícula funcional nº 2026, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com 
fundamento no Art. 40, §1º, inciso I da CF/88, “in fine” (Redação dada pela EC 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC 
41/2003 (Incluído pela EC 70/2012). 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a data de 03/07/2012. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos/PB, 05 de setembro de 2025. 

                                                            
André Vinícius Xavier Guedes Soares 

SUPERINTENDENTE 
 

 
 
Portaria Nº 129/2025- PATOSPREV                                            
 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
       
Art. 1º - Revogar os efeitos da Portaria nº 102/2025, publicada em 04 de julho de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos/PB, 05 de setembro de 2025. 

 
André Vinícius Xavier Guedes Soares 

SUPERINTENDENTE 
 

 
Portaria Nº 130/2025- PATOSPREV                                            
 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
Retificar a portaria nº 109/2024, publicada no DOM de 24 de julho de 2024, que passará a ter a seguinte 

redação:  
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao 

tempo de contribuição, ao(á) servidor(a) municipal, Sr.(ª) MARIA DE FATIMA DA SILVA (CPF nº 885.448.504-
72), matrícula funcional nº 2382, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
com fundamento no Art. 40, §1º, III, “b” da CF/88(redação dada pela EC 20/1998) c/c art. 1º da Lei 
10.887/2004. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a data de 01/11/2014. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos/PB, 05 de setembro de 2025. 

 
André Vinícius Xavier Guedes Soares 

SUPERINTENDENTE 
 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 236/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 008/2025 
CONTRATO N° 1720/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: OBRAPLAN EMPRESA DE LIMPEZA E CONSERVACAO URBANA EIRELI.  
CNPJ: 26.764.981/0001-37. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO POLIESPORTIVO 
PARA EMEF SADY E ÁGABA, NO MUNICÍPIO DE PATOS – PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 760.613,00 (SETECENTOS E SESSENTA MIL SEISCENTOS E TREZE REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ordem 
de Serviços, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PREVISTOS NESTA CONCORRENCIA PÚBLICA CORRERÃO À LUZ DA ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 
EXERCÍCIO 2025: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS, NAS 
CLASSIFICAÇÕES FUNCIONAIS 12 365 1003 1014 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE 
ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL E CRECHES, NO ELEMENTO DE DESPESA – 4490.51. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS/RECURSOS PRÓPRIOS: FPM/ICMS/ISS/IPTU/OUTROS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 01 de setembro de 2025. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal De Educação 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 290/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 
PREGÃO Nº 080/2024 
 
RESOLVE: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Rescindir unilateralmente o Contrato em epígrafe, que teve como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO NAS MAIS DIVERSAS 
ATIVIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM ESPECIAL NAS FARMÁCIAS BÁSICAS MUNICIPAIS, NO 
TRANSCORRER DO ANO DE 2025, já qualificado anteriormente. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Pelo presente instrumento de rescisão unilateral, considerando a decisão administrativa 
proferida no bojo do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade, fica a sua eficácia convalidada a 
contar da data de sua publicação no Diário dos Municípios do Estado da Paraíba. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – Referendado pelo que dispõe a cláusula primeira, revogam-se as disposições em 
contrário, considerando extintas as obrigações assumidas e convencionadas no contrato originário da Licitação 
pertinente pelo Poder Público municipal em decisão administrativa. 
 
Subscreve o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, em presença das testemunhas abaixo. 
 
Patos-PB, 04 de setembro de 2025. 

 
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário de Saúde 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 302/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 226/2025 
PREGÃO Nº 089/2024 
 
RESOLVE: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Rescindir unilateralmente o Contrato em epígrafe, que teve como objeto a REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE INSUMOS E MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES A CARGO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE  DE PATOS/PB DURANTE O ANO DE 2025, já qualificado anteriormente. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Pelo presente instrumento de rescisão unilateral, considerando a decisão administrativa 
proferida no bojo do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade, fica a sua eficácia convalidada a 
contar da data de sua publicação no Diário dos Municípios do Estado da Paraíba. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Referendado pelo que dispõe a cláusula primeira, revogam-se as disposições em 
contrário, considerando extintas as obrigações assumidas e convencionadas no contrato originário da Licitação 
pertinente pelo Poder Público municipal em decisão administrativa. 
 
Subscreve o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, em presença das testemunhas abaixo. 
 
Patos-PB, 04 de setembro de 2025. 

 
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário de Saúde 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 302/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 234/2025 
PREGÃO Nº 089/2024 
 
RESOLVE: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Rescindir unilateralmente o Contrato em epígrafe, que teve como objeto o o REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES A CARGO DA SECRETARIA  
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, DURANTE O ANO DE 2025, já qualificado anteriormente. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Pelo presente instrumento de rescisão unilateral, considerando a decisão administrativa 
proferida no bojo do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade, fica a sua eficácia convalidada a 
contar da data de sua publicação no Diário dos Municípios do Estado da Paraíba. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Referendado pelo que dispõe a cláusula primeira, revogam-se as disposições em 
contrário, considerando extintas as obrigações assumidas e convencionadas no contrato originário da Licitação 
pertinente pelo Poder Público municipal em decisão administrativa. 
 
Subscreve o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, em presença das testemunhas abaixo. 
 
Patos-PB, 04 de setembro de 2025. 

 
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário de Saúde 

 
AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2025 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2025 

 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA 
URBANA, MANEJO, COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 16.448.124,72 dezesseis milhões quatrocentos e quarenta e oito mil cento e vinte e quatro reais e setenta e 
dois centavos.  
  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data para cadastro de propostas:    05/09/2025 às 10:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    22/09/2025 às 13:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   22/09/2025 às 13:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço por item 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não 
  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: gerencialicitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 04 de setembro de 2025. 
 

JOSÉ ARAÚJO DANTAS JÚNIOR 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 
NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

 
ATA NOBREAK SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 
CNPJ: 36.314.871/0001-27 
Endereço Eletrônico: : licitacao@atanobreak.ind.br 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº071/2025, Pregão 
Eletrônico n° 025/2025, Contrato n° 1.194/2025. 
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º Termo de Contrato 
em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo descumprimento das 
obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento de solicitação, conforme nº de requisição 2701, sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 9ª (9.4) do Contrato. 
 

Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21   e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as disposições 
editalícias, para que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, 
NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 
(cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, 
enviado para o endereço eletrônico oficial da empresa: licitacao@atanobreak.ind.br, sob pena de aplicação das 
sanções previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do 
contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico administracao@patos.pb.gov.br. No 

entanto, independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou 
protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo 
Horizonte, (1º andar), Patos – PB. 

 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 

9.784/1999.  
 

Patos, 04 de setembro de 2025. 
 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
Pregão Eletrônico nº: 089/2025– PMP. 
Processo Administrativo nº 253/2025 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado 
pela empresa B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ de nº 52.496.119/0001-09 
pela tempestividade e no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, em razão de a RECORRIDA ter apresentado 
APTIDÃO TÉCNICA de acordo com o previsto no Edital. 

 
Patos (PB), 04 de agosto de 2025. 

 
WILLAMI ALVES DE LUCENA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


